
SECRETARIA MUNICÍPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ 2021Exercício:

001889Número:

PROCESSO DE PAGAMENTO 15/06/2021Data:

ORÇAMENTÁRIO

114 ■ CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA 
63179816000144

RUA BÉRTINO PASSOS, Ne 124 - CENTRO 
JEQUÍE / BA

* Credor: 
CPF/CNPJ: 
Endereço: 
Cidade:

Tipo: ESTIMATIVA

1402 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Ficha: 1450Liquidação: 4

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO Unidade:

25/ 2021Empenho:

Orgão:

Funcção:

Programa:

SubFunção: 305 - Vigilância Epidemiológica

Fonte de Recurso: 14 • Transf. de Recursos do SUS

10 - Saúde

0059 - ATENÇÃO INTEGRAL A SAÚDE COM 
2999 - AÇÕES EMERGENCES DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
33903900- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

PA:

Elemento:

Documento Vlí*. LíquidoRetençõesVir. DespesaHistórico
884,0741,66925,73JSC2021 -25-4

884,0741,66925,73Total:

ORIGEM DOS RECURSOS
ValorBanco DocumentoReduzido/Nome da ContaConta

254 884,07

884,07

7853/BB-C/C 71584-0Banco do Brasil S.A.71584-0
f.

Total:

884,07Valor

Pague-se a despesa acima especificada ao(s) favorecido(s).

n
ISNAIA SOUZA SANTOS

Tesoureiro(a)

ííí
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

000025Empenho:

Liquidação:

Parcela:

001210Nota de Liquidação
4

DADOS CREDOR

CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA 

rua bertino passos, n° 124 

63.179.816/0001-44

Credor: 114

Endereço:

CNPJ/CPF:

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA

Ficha: 1450

ESTIMATIVAEmpenho:

Crédito: ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19^ 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 

Transf. de Recursos do SUS

Orgão:

Unidade:

14

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.39.00

Fonte: 14

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaSub-Elemento: 3900

Convênio:

DADOS DA LICITAÇÃO

26/2019Processo:Licitação:

Modalidade:

9
24Contrato:INEXIGIBILIDADE

DADOS DA LIQUIDAÇÃO

15.869,82

925,73
14.944,09

Saldo Anterior: 

Valor Liquidado: 

Saldo Atual:

/novecentos e vinte e cinco reais e setenta e três centavos

41,66

/MÊS ABRIL/2021. COVID-19 (CG) S

Valor Retenções: 

Líquido a Pagar: 

Histórico: LIQ. NF 115

RETENÇÕES

Valor

27,77

13,89^

41166\

FavorecidoEspecificação da Retenção 

ISS PROCESSOS - SAÚDE 

IRRF PROCESSOS - SAÚDE

/Conta /
PREFEITURA7817

/
PREFEITURA7816

\

\ Página: 1 de 2CLAUDIO EMANUEL SANTOS GOMESOperador:



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ Exercício: 2021

Empenho:

Liquidação:

000025

001210Nota de Liquidação
4Parcela:

A liquidação da despesa foi procedida com base na nota de 
empenho e no documento apresentado, onde consta a 
declaração do material e/ou serviço em condições

Face a liquidação processada, autorizo o pagamento 
acima especificado ao favorecido ou ao seu procurador.

Data: 09/06/2021 ,9C!Data: 09/06/2021

DEPTO. CONTABlUpJ^DBckvsk
SECRET,

Página: 2 de 2CLAUDIO EMANUEL SANTOS GOMESOperador:



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ
EXERCÍCIO: 2021

NÚMERO: 000025

NOTA EMPENHO DATA: 04/01/2021

DADOS DO CREDOR
CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA 

RUA 8ERTINO PASSOS, N° 124 
63.179.816/0001-44

Credor: 114

Endereço:

CNPJ/CPF: Cidade : JEQUIE Estado: BA

CLASSIFICAÇÃO DAS DEPESAS
Ficha: 1450
Empenho:

Crédito:

Orgão:

Unidade:

ESTIMATIVA

ORÇAMENTÁRIO

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

AÇÕES EMERGENCIAS DE COMBATE AO CORONAVIRUS - COVID 19 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

14

1402

Funcional: 10.305.005-9.2999

Elemento: 3.3.90.39.00

Fonte: 14

Sub-Elemento: 003900

Convênio:

Cto de Custo;

DADOS DA LICITAÇÃO
26/2019Licitação:

Modalidade: INEXIGIBILIDADE

9 Processo:

Contrato: 24

ESPECIFICAÇÃO
Saldo Anterior: 50.000,00

20.000,00 ( vinte mil reais)

30.000,00
PROV. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018, PARA AÇÕES EMERGENCIAIS DE COMBATE AO 
CORONAVIRUS. COVID-19 (FPB)

Valor do Empenho: 
Saldo Atual:

Histórico

í

A importância empenhada foi consignada em crédito próprio em: 
04/01/2021

Autorizo o empenho da despesa supra mencionada em: 
04/01/2021

f\ AJ

SECRETÁRIQÃ^DEPTO. CONTApILIDADE

Spnt05 
jrltW0sssa >V
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NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFSe 

MUNICÍPIO DE JEQUIE

Codigo de Verificação para Autenticação: 182924269
Gerado em 14:36:01

Número RPSReglme.Tributàrio N° da Nota FiscalExigibilidade de ISS
bdgrvel

Data de Emissão
i rfbutaeao Normal

1155Local de Prestação
No Munidpio (2918001 - Jequté - BA)

Tipo de Recolhimento
Retido na Fonte

Simples
Não Optante

PRESTADOR
Razão Social: CDRJ - CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ L7DA
Nome Fantasia: CDRJ 
Endereço: Rua BERTINO PASSOS, 124,
Jequté-8A-CEP: 45200-000
E-mail: cdrjsandro@gmail.com - Fone: (73) 3525-1840 - Site:
Inscrição Estadual:

- CENTRO

- Inscrição Municipal: 0002659 - CPF/CNPJ: 63.179.816/0001-44

TOMADOR

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DE JEQUIE * FMJ
Endereço: Praça PRC DA BANDEIRA, SN, 3o ANDAR - SALA 307 - CENTRO 
Jequié - BA - CEP: 45200000
E-mail: saudejequie@yahoo.com.br- Fone: 7335268900

- Inscrição Municipal: 0013797 - CPF/CNPJ: 09.436.466/0001-09Inscrição Estadual:
SERVIÇO

4.03 - HOSPITAIS, CLÍNICAS, LABORATÓRIOS, SANATÓRIOS, MANICÔMIOS, CASAS DE SAÚDE, PRONTOS-SOCORROS, 
AMBULATÓRIOS E CONGÊNERES.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS /
REF: 04/2021 - 13 SESSÕES DE HD PARA PACIENTES QUE ATESTARAM POSITIVOS OU SUSPEITOS PARA COViD-19.//
Obs: 60% PARA CUSTEIO DESPESA OPERACIONAL 40% PARA CUSTEIO DE DESPESAS PESSOAL.

Oeetiro que f©« ofetuados 
9$) serelf©s qu® s-t refere o
mdfc® ou N.F. n°A\3j5u-
Jequié JáUJI J mui KFA

ir. '.5 ® o ir.rxTSt.iKrjw-

Eii&rann
VALOR SERVIÇO ^

925,73.

(RS) ALÍQUOTA (%)BASE CALCULO (RS) 
925,73

ISS (RS) 
27,77

DESCONTO
/ 3.000,00 0,00

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LÍQUIDO (RS)DESCONTO (RS) 
CONDICIONADOPIS (RS)CSLL (RS) COFINS (RS)INSS (RS) IR (RS)

884,070,000,00 0,00 0,000,00 13,89

OUTRAS INFORMAÇÕES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - IR - CSLL - COFINS - PIS - Descontos Diversos - ISS Retido - Desconto Incondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site http://www.jequi9.ba.gov.br/

mailto:cdrjsandro@gmail.com
http://www.jequi9.ba.gov.br/


ODj/\j» Centro de Doenças Renais de Jeguié
I

Jequié 24 de maio de 2021 *

AO ■

Fundo Municipal de Saúde de Jequié 

A/C: Setor Financeiro /Contabilidade

V •.

Em atenção às disposições constantes na Resolução 1.323/2013 emanada do 

TCM/BA, informamos abaixo, em referência a Nota Fiscal n° 1155 de prestação de 

serviços emitida em favor do Fundo Municipal a nossa planilha de custos:

Quadro com Despesas Operacionais e Despesas 
com Pessoal

% ValorDescrição
R$ 925,73100%Valor da Nota Fiscal
R$ 555,4460%Despesas Operacionais
R$ 370,29Despesas com Pessoal 40%

Observação:

No valor de Despesas Operacionais estão compreendidas as despesas com 

telefone, energia, passagens, papel, tonner, cartuchos, envelopes, combustível, 
manutenção dos bens de informática, investimentos na compra de bens, insumos, 
materiais e medicamentos necessários ao funcionamento operacional da empresa.

Face ao exposto, solicitamos considerar os valores do quadro resumo para 

despesas de pessoal e operacional para a Nota Fiscal emitida pela nossa empresa. 
Colocamo-nos à inteira disposição.

44■Sa179®1^0^8Aten

Sandrl
. CDRJ RÜ*

Rua Bertino Passos. N° 124 - Centro. Jequié - Ba CEP:45202-340
Fone-Fax: 73 525 -1840 ou 525-6973



T

*

CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA
Rua Bertino Passos, 124 - Jequiê-8A - 73-3525.1840

Faturamento SUS mês 04/2021 - Mês/ano de competência

Valor Subtotal TotalDescrição QuantCódrgoNomeAPAC

i: 194,2( 2.524,6C 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE IIAÇUCENA GOTARDO COELHO2921204084689'

1< 194,2( 2.524,6( 2.524,6CHEMODIALISE IIADAILTON BARBOSA DOS SANTOS 03050101072921204064700

194,2( 2.524,6( 2.524,6CHEMODIÂLISE II 1:0305010107ADAUTO BRITO DA SILVA2921204064690

1: 194,2( 2.524,6( 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE IIADEMILTON PEREIRA DE OLIVEIRA2921204084711

HEMODIALISE II i: 194,2( 2.524,6Í 2.524,6(0305010107ADEVANDO SILVA DO CARMO2921204084722

15 194,2t 2.524,6( 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE IIADILIO SANTOS DE ALMEIDA2921204084733

HEMODIALISE II 15 194,21 2.524,6( 2.524,6C0305010107AILTON GALVAO GONÇALVES2921204084755

2.524,6(15 194,2Í 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE IIAILTON SANTOS SILVA2921204084766

2.524,6C15 194,2C 2.524,6CHEMODIALISE IIALAIDE PEREIRA DA SILVA SOUZA 03050101072921204084777

3.450,3515 265,4’ 3.450,350305010115 HEMODIALISE II P/ HIV/HB/HCALCIDES RIBEIRO2921204084768

15 194,2( 2.524,6( 2.524,6CHEMODIALISE II0305010107ALDO SILVA DOS SANTOS2921204084799

15 194,2Í 2.524,6t 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE IIALIRIO MUNIZ DOS SANTOS2921204084800

2.524,6(15 194,2( 2.524,6(0305010107' HEMODIALISE IIALMIRA CRISTINA DOS SANTOS2921204084810

2.524,6(15 194,2C 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE II2921204084821 AMADEU DE JESUS SILVA

HEMODIALISE II 12 194.2C 2.330.4C 2.330,4(0305010107ANA MARIA DE JESUS2921204084876

12 194,2C 2.330,41 2.330,4C0305010107 HEMODIALISE IIANA PAULA DA SILVA COUTO2921204084832

15 194,2C 2.524,6( 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE IIANA RITA BARBOSA DOS SANTOS2921204084843

15 194,2t 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE II0305010107ANALIA INÁCIO DOS SANTOS2921204084854

1.942,0(HEMODIALISE M 1( 194,2( 1.942,0(0305010107ANDREONE SANTOS LEMOS2921204084865

15 194,2( 2.524,6( 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921204084887 ANTENOGENES BATISTA DOS SANTOS

15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE IIANTENOR 5ÍAMPOS DAS VIRGENS2921204084898

15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE II2921204084909 ANTONIO BRASIL

3.450,35 3.450,35HEMODIALISE II P/ HIV/HB/HC 15 265,410305010115ANTONIO CARLOS SANTOS SILVA2921204084910

15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE IIANTONIO CESAR SOUZA ARAUJO2921204084920

15 265,41 3.450,35 3.450,350305010115 HEMODIALISE II P/ HIV/HB/HCANTONIO CESAR VITORIANO SANTOS2921204084931

2.524,65 2G>r0305010107 HEMODIALISE II 15 194,252921204084942 ANTONIO FRANCISCO DE JESUS

2.HEMODIALISE M 15 194.25 2.524,65ANTONIO NASCIMENTO DOS SANTOS 03050101072921204084953 «Xf* S3
i <c2.524,6515 194,25 2.524,650305010107 HEMODIALISE IIANTONIO SILVA DOS SANTOS2921204084964

15 265,41 3.184,95HEMODIALISE II PI HIV/HB/HC <N OANTONIO SILVA SANTANA FILHO 03050101152921204084975 UJ rt
CC15 194,25 2.524,65 2S24jHEMODIALISE II2921204084986 APRIGIO SOARES DE ARAUJO 0305010107
(/) < ^

Q O o <
^ ■k-J CO ÇT

CO 'O S 
<r ’’T ^
a a 03

15 1 94,25 2.524,650305010107 HEMODIALISE IIARAO PEREIRA DE CARVALHO2921204084997
h~1J 265,41 3.184,9Í 3.184)HEMODIALISE II P/ HIV/HB/HCARLINDO PURIFICACAO BARBOSA 03050101152921204085008

HEMODIALISE II 15 194,25 2,524,65 2.52<ARMANDO GOMES DOS SANTOS 03050101072921204085019
UJIO1.74 Aol5 194,25 1.747,850305010107 HEMODIALISE II2921204085020 AURELINO COELHO LIMA FILHO O tw

15 194,25 2.524,650305010107 HEMODIALISE IIAZITO ALVES DE SOUZA2921204085030 Oe O O 
Q: uj

HEMODIALISE H 5 194,25 1.165,25 1.BALBINA FRANCISCA DOS SANTOS BARRA 03050101072921204085041 O aHEMODIALISE II 15 194,25 2.524,65 CCCARLÍTO ALVES DOS SANTOS 03050101072921204085052

cr O
05HEMODIALISE |T (e3<TRA) 1 194,25 388,450305010093 2*

M 265,41 3.10305010115 HEMODIALISE II PI HIV/HB/HC2921204085063 CARLOS JESUS SANTOS

15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE IICARLOS OLIVEIRA DA SILVA2921204085074

15 194,25 2.524,65 2.524,652921204085085 CARLOS ROBERTO DOS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II
T< 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE IICASSIO SANTOS MIRANDA2921204085096

HEMODIÁLISÉTl 15 194,25 2,524,65 2.524,6503050101072921204085107 CILENE SANTOS DE OLIVEIRA

15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE II2921204085118 CLAUDIO SANTANA CARDOSO

15 1 94,25 2.524,650305010107 HEMODIALISE II2921204085129 CLEISON PEREIRA DE QUADROS

2 194,25 388,45 2.913,05HEMODIALISE II (EXTRA)0305010093

HEMODIALISE II 15 194,25 2.524,65 2.524,65CLEMILDA MOREIRA OLIVEIRA 03050101072921204085130

15 194,25 2.524,65 2.524,652921204085140 CLEONICE DE JESUS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II
15 194,25 2.524,65 2.524,650305010107 HEMODIALISE II2921204085151 CLEYDE DE JESUS LOPES

HEMODIALISE II 15 194,25 2.524,65 2.524,65CLODOALDO ELIAS DA SILVA 03050101072921204085162

15 194,25 2.330,45 2.330,45COSME JOSE DOS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II2921204085415

15 194,25 2.524,65 2.524,652921204085173 CREMILDA MARIA DE JESUS 0305010107 HEMODIALISE II

HEMODIALISE II 15 1 94,25 2.524,65 2.524,65DAIANE DE JESUS OLIVEIRA 03050101072921204085184

194,25 388,45 388,450305010107 HEMODIALISE II ;2921204085470 DAMIANA DE JESUS SANTOS

15 194,25 2.524,65 2.524,65DANIELE SOUZA SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II2921204085195

15 194,25 2.524,65 2.524,652921204085206 DENILSON FERREIRA DA CRUZ 0305010107 HEMODIALISE II
DENILTON OLIVEIRA MENEZES 0305010107 HEMODIALISE II 15 194,25 2.524,65 2.524,652921204085217

pionnniNonhmSv* /<mnrâ«<n om 15*^4 nor Flnv Arvjrsarto



1

CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LIDA
Rua Bertino Passos, 124 - Jequiê-BA - 73-3525.1840

Subtotal TotalDescrição Quant. VatoiCódigoNomeAPAC

2.524,6C 2.524,6Clí 194,200305010107 HEMOOIAÜSE IIEDENILDO DAS VIRGENS ALVES2921204085228

1Í 194,20 2.524,6Í0305010107 HEM0DIALISE II2921204085239 EDESIO DOS SANTOS

HEMODIAUSE II (EXTRA) 1 194,20 194,2Í 2.718,BC0305010093

HEMODIALISEM lí 194,20 2.524,6( 2.524,6(0305010107EDIEMY SOUZA DOS SANTOS2921204085240

lí 194,20 2.524,6( 2.524,«0305010107 HEMODIAUSE IIEDILEUZA ELIAS SILVA2921204085250

lí 194,20 2.524,6( 2.524,6C0305010107 HEMODIAUSE IIEDILSON SANTOS DE NOVAES2921204085261

2.524,6( 2.524,6CHEMODIALISÊ lí 1C 194,2003050101072921204085272 EDIVALDO FRANCO SENA

1Í 194.20 2.524,6( 2.524,6C0305010107 HEMODIAUSE IIEDIZIO DE JESUS SANCHES2921204085305

1Í 194,20 2.524,6( 2.524,6C0305010107 HEMODIAUSE IIEDIZIO SILVA BARRETO2921204085283

2.524,6( 2.524,6C1Í 194.200305010107 HEMODIAUSE IIEDMUNDO SANTOS DE SOUZA2921204085448

1; 194,20 2.330,4( 2.330,4(0305010107' HEMODIAUSE IIEDNALDO BATISTA DA SILVA2921204085570

1C 194.20 2.524,6C 2.524,6(0305010107 HEMODIAUSE IIEDNALDO SANTOS SANTANA2921204085349

1C 194,20 2.524.6C 2524,6CHEMODIAUSE IIEDSON OLIVEIRA DE JESUS 03050101072921204085316

HEMODIALISE II lí 194.20 2.524,6C 2.524,6(03050101072921204085327 EDVALDO DE JESUS

2.524,6C 2.524,6(lí 194.200305010107 HEMODIALISE II2921204085338 EDVALDO LIMA DOS SANTOS

2.524.6C 2.524,6(lí 194.200305010107 HEMODIALISE li2921204085371 EDVALDO PRASTO EVANGELISTA

2.524,6C 2.524,6CHEMODIALISE II 1C 194,202921204085360 ELENICE FRANCtSCA DE SOUSA 0305010107

lí 194,20 2.524,6C 2.524,6t0305010107 HEMODIALISE II2921204085350 ELIANA NOGUEIRA SANTANA

lí 194,20 2.330,4C 2.330,4(0305010107 HEMODIALISE IIELIENE RIBEIRO DE NOVAIS2921204085393

lí 194,20 2.524.6C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE IIELIENE RIBEIRO DOS SANTOS2921204085382

3.450,3Í 3.450,3ÍHEMODIALISE II P/ HIV/HB/HC 1Í 265.4103050101152921204065404 ELIETE SARMENTO LIMA

lí 194,20 2.524,6C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921204085646 ELISABETE MARQUES DE JESUS

2.524.6C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II
HEMODIÀLISÊ1Í

lí 194,20EMANUELLY CARVALHO ARRAIS DA SILVA2921204085657

lí 194.20 2.524.6C 2.524,6cEMERSON SANTOS SOUZA 03050101072921204065668

2.524,6C 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE II 1Í 194,202921204085679 ERALDO ALBINO DOS SANTOS

HEMODIALISE II lí 194,20 2.524,6C 2.524,6C2921204085680 ERIVALDO SOARES SANTOS 0305010107

lí 194,20 2.524.6C 2.524,6(2921204085690 ERONALDO SANTOS DOS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II
2.524,6C 2.524,6(2921204085701 EROTILDES MEIRA DE MORAES 0305010107 HEMODIALISE II lí 194,20

ESTEFANI DE OLIVEIRA SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II 1Í 194,20 2.524.6C 2.524,6C2921204085712

EUDETE ERMELINA DOS SANTOS ALVES 0305010107 HEMODIALISE li lí 194,20 2.524.6C2921204085723

^ CO 
* $

0305010220 COMP. DE VALOR DE SESSÃO HD PAG. COVID-IÍ 1 71,21 71,2' 2.595,

0305010107 HEMODIALISE li í 194,20 388.4C 388,402921204085734 EULINA SAMPAIO LIMA \
0305010107 HEMODIALISE II 2.524,6( ’e.524;6C2921204085745 EUNICE DO ESPIRITO SANTO 1Í 194,20 \

Cki.2921204085756 EVANDRO PEREIRA MORAIS 0305010107 HEMODIAUSE II lí 194,20 2.524,6C 2.524,1 O
EVERALDO NASCIMENTO SANTOS 0305010115 HEMODIALISE II PI HIV/HB/HC lí 265,41 3.450.3Í 345532921204085767

rvHEMODIALISE II 2 524,6C 2.5242921204085778 FABIANA DOS SANTOS MONTEIRO 0305010107 lí 194,20

Jr
^ v T 
a Q. « 

O ^ .

V*
Q (Q 8- Uj 

JS Uj
Qr O

2921204085789 FABIANE SILVA DE OLIVEIRA 0305010107 HEMODIALISE II lí 194,20 2.524,6C 2.

1.5*4$Ç2921204085790 FABRICIO ANDRADE MACHADO 0305010107 HEMODIALISE II í 194,20 1.553.6C

Q2921204085800 FAUSTO MONTEIRO NETO 0305010107 HEMODIALISE II 1C 194,20 2.524,6C
£3ij,e(i ^ ^ C

^S24,6( >

0305010093 HEMODIALISE II (EXTRA) 194,2C1 194,20

2921204085811 FLAVIO CEZAR DE JESUS 0305010107 HEMODIAUSE II lí 194,20 2.524,6C

HEMODIALISE II 2.5246C2921204085633 FLORISVALDO TAVARES DA SILVA 0305010107 lí 194,20 2.524,1

2921204085644 FRANCISCA BISPO CORREIA 0305010107 HEMODIALISE II lí 194.20 Í52Ã IS2921204085855 FRANCISCA BISPO DE SOUZA HEMODIALISE II0305010107 i; 194,20 2.330.4Í

2921204065822 GABRIEL ALMEIDA SILVA 0305010107 HEMODIALISE II lí 194,2( 2.524,6( 2.524,6( r
2921204085877 GELIANE SILVA COELHO 0305010107 HEMODIALISE II lí 194,21 2.524,6C 2.524,6C

2921204085888 GENIVAL JESUS OLIVEIRA 0305010107 HEMODIALISE II 1Í 194,2( 2.524,&. 2.524,6(

2921204085899 GEORGE SANTOS FERREIRA 0305010107 HEMODIALISE II 2.524,6C 2.524,6C1C 194,21

2921204085900 GERALDO BASTOS ALMEIDA NETO 0305010107 HEMODIALISE II lí 194,2( 2.524,6( 2.524,6C

2921204085910 GERIVALDO SANTOS NASCIMENTO HEMODIAUSE II0305010107 1Í 194,2( 2.524,6(

HEMODIALISE II (EXTRA)0305010093 1 194,2( 194,2C 2.718,8C

2921204085921 GERSON SOUZA DE ALMEIDA 0305010107 HEMODIAUSE II 2.524,6( 2.524,6(lí 194,2(

2921204085932 GILBERTO OE JESUS. 0305010107 HEMODIALISE II lí 194,2( 2.524,6C 2.524,61

2921204085943 GILBERTO DIAS CRUZ 0305010107 HEMODIALISE II 1C 194,2( 2.524,6C 2.524,6C

2921204085954 GILBERTO SANTOS MEIRA HEMODIAUSE II0305010107 lí 194,2C 2.524,6C 2.524,6(

2921204085965 GILDASIO ALVES OLIVEIRA HEMODIALISE II0305010107 lí 194,2( 2.524,6( 2.524,6(

2921204085976 GILMAR ABREU DE SOUZA 0305010107 HEMODIALISE II lí 194,2( 2.524,6( 2.524,6C

2921204085987 GILVAN ANDRADE DOS ANJOS 0305010107 HEMODIALISE II lí 194,2( 2.524,6C 2.524,6(

2921204085998 GILVANETE ALMEIDA NEVES HEMODIALISE II0305010107 194,21 2.136,2CV 2.136,21
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194,2C 2.524,6C 2.524,6ÍGISSELE ARAUJO MELO SANTOS 0305010107 HEMODIAÜSE II 152921204086009

194.2C 2.524,6C 2.524,6(0305010107 HEMODIAÜSE II 15GIVALDO QUEIROZ DOS SANTOS2921204086010

15 194.2C 2.524,6C 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE II2921204086020 HENRIQUE DE JESUS

2.136,2C

“““TÍli
0305010107 HEMODIALISE II 1 194.2C2921204086042 INOIANNE SANTANA BORBA

COMP. DE VALOR DE SESSÃO HD PAC. COVID-1S 71,21 2.207,410305010220 1

194,2C 2.524.6C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II 152921204086053 IRANIR JOSE DOS SANTOS

194.2C 2.524,6C 2.524,6(hemòdíàüseií 15IRENE MARINHO DE OLIVEIRA 03050101072921204086064

15 194,2C 2.524,6C 2.524,6{0305010107 HEMODIALISE II2921204086075 ISAEL JOSE DOS ANJOS

194.2C 1.165.2C 1.165,2tHEMODIALISE IIISAURA SOUZA ANJOS BARROS 03050101072921204086086

194,2C 2.524.6C 2.524,6(HEMODIALISE II 15IVONALDO SALLES MENDES 03050101072921204086097

194,2C 2.524,6C 2.524,6(15IZA MARIA SILVA GONÇALVES AMORIM 0305010107 HEMODIALISE II2921204086108

15 194.2C 2.524.6C0305010107 HEMODIALISE IIJADY MELO SALES2921204086120

1 194,2C 194.2C 2.718,8t0305010093 HEMODIALISE II (EXTRA)

194.2C 2.524,6( 2.524,6(15JENALDO FERREIRA NASCIMENTO 0305010107 HEMODIALISE II2921204086130

15 194.2C 2.524,6C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II2921204086141 JENIVAL SILVA DOS REIS

HEMODIALISE II 194.2C 2.524,6C 2.524,6(15JERUZO DE JESUS OLIVEIRA 03050101072921204086152

194,2C 2.524,6C 2.524,61HEMODIALISE II 1503050101072921204086163 JESSICA DOS SANTOS

HEMODIALISE II 15 194,2C 2.524,6C 2.524,6C03050101072921204086174 JOAO BATISTA PASSOS

194,2C 776,8C 776,8C0305010107 HEMODIALISE II t2921204086185 JOAO BENTO SOARES

194,2C 1.553,6C 1.553,6C0305010107 HEMODIALISE II tJOAO CORREIA NUNES2921204086196

i: 194,2C 2.330,4( 2.330,4(0305010107 HEMODIALISE IIJOAO DOS SANTOS2921204086207

265,41 3.450,35 3.450,350305010115 HEMODIALISE II P/ HtV/HB/HC 152921204086218 JOELIA OLIVEIRA ASSUNÇAO

194,2C 2.524,6( 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II 15JOELMA ROSA DOS SANTOS2921204086229

194,2C 2.524,6C 2.524,6(HEMODIALISE II 1503050101072921204086230 JORGE ALVES BARROS

194,2C 2.330,4C 2.330,4t0305010107 HEMODIALISE II 12JORGE PEREIRA CALDAS2921204086240

194,2C 2.330,4C 2.330,4(JOSE CARLOS BORGES DE ARRUDA 0305010107 HEMODIALISE II 122921204086251

HEMODIALISE Jl 15 194,2C 2.524,6CJOSE CARLOS BRITO DOS ANJOS 030501010712921204086262 /‘■'V194,2C 194,2(10305010093 HEMODIALISE II (EXTRA)

V- í?*71,21 - 284,8* 3.003,6*COMP. DE VALOR DE SESSÃO HO PAC. GOVIO-1Í .0305010220 ..t f
0305010107 HEMODIALISE II 1 T942C 194^5 194,252921204166296' JOSE CARLOS GONÇALVES CAMPOS

'sUjO15 194,2C 2.524,6C 2.524,6!JOSE CARLOS MOTA SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II2921204086273 O:

58 ° 

"■'o.
ívrv o ^ V&t ^ o

194,2C 2.524,6( 2 524,6!JOSE CARLOS TRINDADE RIBEIRO 0305010107 HEMODIALISE II 152921204086284

194,2C 2.524,6( 2.524,610305010107 HEMODIALISE II 152921204086328 JOSE CARLOS VALENTIN SANTOS
«O r 

Co tf 
5T T

194,2C 2.524.6C 2.524,6! cd152921204086295 JOSE FRANCISCO ORTEGA NORIEGA 0305010107 HEMODIALISE II
HEMODIALISE II 1942£ 1.553,6( 1.553,6!JOSE UNO SEVERING RODRIGUES 0305010107 i2921204086306

194,2C 2.524,6C 2.524,6!0305010107 HEMODIALISE II 152921204086317 JOSE MÁRCIO SANTOS SILVA
t

194J2C 2.524,6C 2.524.6C0305010107 HEMODIALISE II 152921204066339 JOSE MARISAN SOUZA DA SILVA A S o ò 
to £HEMODIALISE II 194,2C 2.524,6C 2.524,6JOSE PEREIRA BRITO 0305010107 152921204086340

/C -lV24,?JOSE PINHEIRO DOS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II 15 194,2C 2.524,6C2921204086350 ,<r '■o194,2C 2.524,6(0305010107 HEMODIALISE II 15'2921204086361 JOSE ROBERTO GOMES BRITO O
COMP. DE VALOR DE SESSÃO HD PAC. COVID-1! 1 71,21 71,21 2.595,8'0305010220.
HEMODIALISE II 194,2C 2.330,4C 2.330,4!JOS1LDA DE JESUS 0305010107 i;2921204086394

1942C 2.524,6! 2.524,6!0305010107 HEMODIALISE II i:2921204086405 JUCIEL NOVAES OLIVEIRA

194,2!0305010107 HEMODIALISE II 1 194.2C 194,2!2921204186285 JUCINEIA SANTOS DA SILVA

194,2C 2.524,6C 2.524,6!2921204086416 JURACY PERAZO 0305010107 HEMODIALISE II i:

194,2C 2.524,6C 2.524,6!JURACY RODRIGUES DOS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II i:2921204086427

194,2C 2.524,6C 2.524,6!JUSELFTA CORREIA DA SILVA 0305010107 HEMODIALISE II i:2921204086436

194,2C 2.524,6C 2.524,6!0305010107 HEMODIALISE II 1;2921204086449 JUSSIARA ALVES DOS SANTOS

0305010107 HEMODIALISE II 1! 194,2C 2.524,6C 2.524,6!2921204066450 LAUDELINO ALMEIDA GALVAO

i: 194,2C 2.524,6C 2.524,6(LAURENTINO BISPO DOS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II2921204086460

265,41 3.184,95 3.184,95LOURIVAL ALMEIDA DE JESUS 0305010115 HEMODIALISE II PI HIV/HB/HC 152921204086471

194,2C 2.524,6C 2.524,6C0305010107 HEMODIALISE II 1!2921204086482 LOURIVAL FELIX DA SILVA

HEMODIALISE II 15 194,2C 2.524,6! 2.524,6C2921204086493 LOURIVAL LOPES DAMASCENO 0305010107

hemodiálíseii 194,2C 2.524,6! 2.524,6!2921204086504 LUCIANA SOUZA DOS SANTOS 0305010107 15

194,2! 2.524,6! 2.524,6!LUCIENE DOS SANTOS MILITAO 0305010107 HEMODIALISE II 152921204086515

0305010107 HEMODIALISE li 194,2! 2.524,6! 2.524,6!2921204086526 LUCIENE SANTOS DA SILVA 15

2921204086537 LUIZ ALBERTO DE PAIVA MALTA 0305010107 HEMODIALISE II 15 194,2! 2.524,6! 2.524,6!

0305010107 HEMODIALISE II 194,2! 2.524,6! 2.524,6!2921204086548 LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS 15

2921204086559 LUIZ URBANO OE SOUZA 0305010107 HEMODIALISE II 15 194,2! 2.524,6! 2.524,6!
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HEMODIALISE II i; 194,2( 2.330,4( 2.330,4(030501010729212040865» LUIZA GONZAGA MOTA

194,2C 2.524,6C 2.524.6(0305010107 HEMODIALISE II i:2921204086570 LUZIA SOUZA SANTOS

0305010107 HEMODIALISE II 1< 194,2( 1.942,0< 1.942,0(LUZINETE SANTOS OE JESUS2921204086581

HEMODIALISE II i: 194,2( 2.524,6( 2.524.6(03050101072921204086592 MAIKON SILVA DOS SANTOS

194,2( 2.524,6( 2.524.6(0305010107 HEMODIALISE II 1!29212040866» MANOEL ALVES DE MOURA

V. 194,2( 2.330,4( 2.330.410305010107 HEMODIALISE II2921204086614 MANOEL DOMINGOS ROCHA BARRETO

i: 194,2( 2.524,6( 2524.6(MANOEL FERNANDES DOS SANTOS NETO 0305010107 HEMODIALISE II2921204086625

194,2( 2.524,6( 2524,6(lí0305010107 HEMODIALISE II2921204086636 MANOEL MISSIAS BORGES

HEMODIALISE II { 194,21 1.747,81 1.747.8103050101072921204086647 MANOELITO MOREIRA NUNES

19421 2.524,61 2.524.610305010107 HEMODIALISE II lí2921204086658 MANOELITO SOUZA COSTA

lí 194,21 2.524,61 2.524.61MANUEL JOSENILDO RODRIGUES OE SOUZA 0305010107 HEMODIALISE II2921204186087

0305010107 HEMODIALISE II 19421 2.524,61 2.524,612921204186076 MANUEL JOAQUIM OA SILVA

194,21 2.524,61 2.524,610305010107 HEMODIALISE II lí2921204086702 MARCELO CAL VACANTE SILVA

HEMODIALISE il i: 19421 2.524,61 2.524,6129212041860» MARCELO OE JESUS BRAZ 0305010107

HEMODIALISE II lí 194,21 2.330,41 2.330.4103050101072921204186109 MARCELO LOPES ROCHA

HEMODIALISE íl 7? 19421 2.524,61 2.524.61MARCIA DE JESUS AQUINO 03060101072921204186110

194,21 2.524,61 2.524.61MARCOS ANTONIO OLIVEIRA BRITO 0305010107 HEMODIALISE II lí2921204186120

19421 2.524.61 2.524,610305010107 HEMODIALISE II Tí2921204086669 MARCOS VIEIRA DOS SANTOS

lí 19421 2.524,61 2.524,610305010107 HEMODIAUSE II2921204086670 MARIA ALMEIDA DE JESUS.

19421 2.524,61 2.524.610305010107 HEMODIALISE II lí2921204086680 MARIA BATISTA DOS SANTOS

194,21 2.524,61 2.524,61lí2921204086691 MARIA CRISTINA DOS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II
19421 2.524,61 2524.610305010107 HEMODIALISE II 7í2921204006713 MARIA DA GLORIA JERONIMO DOS SANTOS

194,21 2.524# 2.524.61MARIA DA PAZ DOS SANTOS BISPO 0305010107 HEMODIALISE II lí2921204086724

194,21 2524,61 2.524.612921204086735 MARIA DAS MERGES 0305010107 HEMODIALISE II lí

0305010107 HEMODIALISE II lí 194,21 2.524,61 2.524.612921204086757 MARIA DE LOURDES GOMES OA SILVA

19421 2524# 2.524#0305010107 HEMODIALISE II i:2921204086746 MARIA DE LOURDES DA HORA

P V194,21 2.524# 2524#0305010107 HEMODIALISE II lí2921204086768 MARIA DO CARMO DOS SANTOS REBOUÇAS

194,21 2.524# 2524#2921204086779 MARIA DOS SANTOS ANDRADE 0305010107 HEMODIALISE II lí
V CO194,21 2.524# 2.524#2921204086760 MARIA ELZA ARAUJO DE FRANÇA 0305010107 HEMODIALISE II lí I <r194,21 2524# 2.524#2921204086790 MARIA HELENA DOS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II lí

r* CUJ v-

CO to ^ 
a CL ®

§8- 
r i ^

2921204086801 MARIA ISABEL UNA DE JESUS 0305010107 HEMODIALISE II
tOMP DE VALÒR DE SESSÃO HD PAC COVID-15

lí 194,21 2^24#

7i3i . 284# - 2.809#0305010220 í

2-524.6C -2.524,6C 
2.524# 2.524# CO 
2524# 2524#

2921204086812 MARIA JOSE ALVES DE ARGOLO CEDRO 0305010107 HEMODIALISE II lí 194,21

194,212921204086823 MARIA JOSE DE JESUS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II lí

194,212921204086834 MARIA SOUZA SANTOS 0305010107 HEMODIAUSE II i:

194,21 2.524# 2.524.12921204086845 MARIA VANDA DE JESUS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II lí
O O194,21 2.524# 2.52 „ _ lm„ _____ fN, O

194,21^ 2.524,6^ 2.52^gq cJ

2921204086856 MARIDEUA DOS SANTOS SOUZA 0305010107 HEMODIAUSE II lí O
ujMARILENE COSTA OLIVEIRA 0305010107 HEMODIAUSE M 152921204086867

194.2C ZS24.3Í32HEMODIAUSE II lí2921204086878 MARIUA ALVES OE SOUZA 0305010107 O
et: OMARINALDO CARVALHO SILVA 0305010107 HEMODIAUSE II 15 194.21 2.524.2921204086889 O

2921204086890 MARINALVO ROCHA FREIRE 0305010107 HEMODIAUSE II 1 194.21 2.136.21 2.136.21 r
MAR IVAL DO SANTOS SOVA 0305010107 HEMODIALISE li lí 194.21 2.524# 2.524#2921204086900

MARtZETE PEREIRA BATISTA 0305010107 HEMODIALISE II 194.21 770# 776#2921204086911 4

2921204086922 MARU DOS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II 15 194,21 2.524# 2.524#

2921204086933 MARTA REGINA MATOS OE SOUZA 0305010107 HEMODIAUSE II 1Í 19Ã21 2.524# 2.524#

2921204086944 MAURÍCIO QUEIROZ DA SILVA 0305010107 HEMODIAUSE II lí 194# 2.524# 2.524#

2921204086955 MIGUEL COSTA VIEIRA 0305010107 HEMODIAUSE II lí 194.21 2.524# 2.524#

2921204086968 MILTON SANTOS RAMOS 0305010107 HEMODIALISE It lí 194,21 2.524# 2.524#

2921204086977 MIRIAN DOS SANTOS 0305010107 HEMODIAUSE II 1Í 194.21 2.524# 2.524#

2921204086988 NAZ1NHA LUZIA DA SILVA 0305010107 HEMODIALISE il 13 194.21 2.524# 2.524#

2921204086999 NELSON DE JESUS SOUZA 0305010107 HEMODIAUSE II lí 194.21 2.524# 2.524#

2921204087000 NELSON FRANCO SENA 0305010107 HEMODIALISE II lí 194,21 2.524# 2.524#

194,21 2.5247# 2.524#2921204087010 NELSON GOMES OA SILVA 0305010107 HEMODIALISE II lí

2921204087021 NEUZELITA JESUS DOS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II i: 194,21 2.330,41 2.330.41

2S21204087032 NILDA OE JESUS

NILTON RODRIGUES OÒS SANTOS

0305010107 HEMODIALISE II 194.21 2.524# 2.524#

0305010107 HEMODIAUSE II 194.21 2.524# 2.524#2921204087043 lí

2921204087065 NOEL DE JESUS BISPO 0305010107 HEMODIAUSE II lí 194# 2.524# 2.524#

2921204087076 NORMA LUCIA DOS SANTOS CRUZ 0305010107 HEMODIALISE II 2.524# 2.524#13 194#

ÒRLAN DOMINGOS ALVES 0305010107 HEMODIAUSE II2921204087087 13 194# 2.524# 2.524#
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i: 194,2( 2.524,6C 2.524,6(0305010107 HEMODIAUSE IIPARNACI DE NOVAIS NASCIMENTO2921204087054

194,2( 2.524,6( 2.524,6C1Í0305010107 HEMODIAUSE IIPAULO SANTOS BRITO2921204087109
2.524,6( 2.524,6<15 194,2CHEMODIAUSE II0305010107PERCIVAL OLIVEIRA DOS SANTOS2921204087110

12 194,2( 2.524,6C0305010107 HEMODIAUSE IIRAEMIA BARBOSA LISBOA2921204087120

1 194,2( 194,2( 2.718,8t0305010093 HEMODIAUSE II (EXTRA)

1( 194,2C 1.942.0( 1.942,0(HEMODIAUSE II0305010107RAIMUNDO COUTO COELHO2921204087131

2.524,6C12 194,2C 2.524,6C0305010107 HEMODIAUSE IIRAMON BRITO DE SOUZA2921204087142

2.524,6( 2.524,6(12 194.2CHEMODIAUSE IIRAQUEL MARIA RANGEL DE SOUZA 03050101072921204087153
2.524,6(194,2( 2.524,«HEMODIALISEH 120305010107REGINALDO FRANCISCO DE JESUS SILVA2921204087164

194,2( 2.524,6C 2.524,6C0305010107 HEMODIAUSE II 122921204087175 F^GINALDO SANTOS NOVAES

194,2( 2.524,6( 2.524,6(12HEMODIALISE II03050101072921204087186 ROBERINALDO SOARES DA SILVA

194,2( 2.330,4( 2.330.4C12HEMODIALISE II0305010107ROBERTO DOS SANTOS2921204087197

194,2( 2.524,6( 2.524,6C12HEMODIALISE II0305010107ROGÉRIO ALVES RAMOS2921204087208

194.2Í 2.330,4( 2.330,4C150305010107 HEMODIALISE IIROGILSON LOPES DE ALMEIDA2921204087219

194.2( 2.524,6( 2.524,6C120305010107 HEMODIAUSE IIRONALDO GOMES DUARTE2921204087220

194,2( 2.524,6( 2.524,6C120305010107 HEMODIALISE IIROQUE JOAO DE OLIVEIRA2921204087230

194,2( 2.524,6C 2.524,6CHEMODIALISE II 120305010107ROQUE MOREIRA DE JESUS2921204087241

12 194,2t 2.524,6C 2.524,6C0305010107 HEMODIAUSE IIROSALIA AGUIAR DA SILVA2921204087252

194,2t 2.524,6( 2.524,6C120305010107 HEMODIALISE IIROSALINA SANTOS PEREIRA2921204087263

194,2( 1.553,6< 1.553.6CHEMODIALISE II E2921204085460 ROSANA DA SILVA SANTANA 0305010107

194,2( 2.330,4C 2.330,4C

"Í94Í2Í 2.524,6C 2.524,6(1

15ROSEMAR ANTONIO MORAES DA SILVA 0305010107 HEMODIAUSE II2921204087274

120305010107 HEMODIAUSE II2921204087285 ROSIMEIRE SANTOS DA SILVA

194,2( 2.524.6Í 2.524,6CHEMODIALISE II 1203050101072921204087296 RUBENILDO LOPES DE ARRUDA

194,2C 2.524,6( 2.524,6(HEMODIALISE II 1203050101072921204087307 SALVADOR DE JESUS CONCEIÇÃO

12 194,2C 2.524.6C 2.524,6CHEMODIAUSE II03050101072921204087318 SANDOVAL SANTOS CARNEIRO

194,2( 2.524,6C 2.524,6C12 r* ^2921204087329 SATURNINA ANGELICA DE OLIVEIRA 0305010107 HEMODIALISE II
12 265,41 3.450,32 3.450,32HEMODIALISE II P/ HW/HB/HC0305010115SEBASTIAO RODRIGUES DE LIMA2921204087330

^ <Q 
1 Z12 194,2( 2.524,6C 2.524,6(HEMODIALISE 11SIRLEIDE XAVIER PEREIRA 03050101072921204087340

12 194,2( 2.524,6( 2.524,10305010107 HEMODIALISE li2921204087362 SIRLENE VIEIRA DE PAULA

12 194,2C 2.524,62 2.524,10305010107 HEMODIAUSE II2921204087351 TAIS SANTOS BARRETO

12 1 94,22 2.524,62HEMODIALISE IETELMA DE NOVAES COELHO 03050101072921204087373

HEMODIALISE II (EXTRA) 1 194,22 194,22 2.718,820305010093.

12 194,22 2.524,62TIAGO OLIVEIRA SILVA 0305010107 HEMODIALISE II
<X>MP. DE VALOR DE SESSÃO HD PAC. COVID-12

2921204087440

142,43 2.667,0: ^
2.524,62 QD

: 71,210305010220

HEMODIALISE II 12 194,22 2.524.62U8ALDINO DE JESUS SOUZA 03050101072921204087384

HEMODIAUSE lí 12 1 94,22 2.524,62 2.524,1UILIANE MENEZES NOVAES 03050101072921204087395

12 194,22 2.524,62 2.524,jUILSON PACHECO RIBEIRO 0305010107 HEMODIALISE II2921204087406

12 194,22 2.524,62 2.52-0305010107 HEMODIAUSE II2921204087417 VALCI BARROS PIRES

12 194,22 2.524.62 «p!0305010107 HEMODIALISE II2921204087428 VALDECK LOPES DA SILVA

HEMÕDÍAUSE II PI HIV/HB/HC 12 265,41 3.450,32 3.450,32VALDELICE UNA DOS SANTOS 03050101152921204087439

12 194,22 2.524,62 2.524,620305010107 HEMODIALISE II2921204186131 VALDENILDO SANTOS SILVA

VALDIR ROCHA SANTANA 0305010107 HEMODIALISE II 2 194,22 0,02 0,022921204186142

12 194,22 2.524.62 2.524,62VALDOMIRO FRANCISCO DOS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II2921204186153

HEMODIALISE II 12 194,22 2.524,62 2.524,62VALMIR DOS SANTOS SILVA 03050101072921204186164

12 194,22 2.524,62 2.524,62VALTER GOMES DOS SANTOS 0305010107 HEMODIALISE II2921204186175

12 194,22 2.524,62 2.524,62VANIA LUCIA GOMES DE OLIVEIRA 0305010107 HEMODIALISE II2921204186186

12 194,22 2.524,62 2.524,622921204186197 VANUZA ROCHA DA SILVA 0305010107' HEMODIAUSE II
12 194,22 2.524,62 2.524,62VASTHE CERQUEIRA MORAES 0305010107 HEMODIAUSE II2921204186208

0305010107 HEMODIAUSE II 12 194.22 2.524,62 2.524,622921204186219 VILMA SANTOS SAMPAIO

12 194,22 2.524,62 2.524,622921204186220 WELDON CHAVES COSTA DA SILVA 0305010107 HEMODIALISE II

194,22 2.524,62 2.524,62WILLAME DOS SANTOS MELO 0305010107 HEMODIAUSE II 122921204186230

0305010107 HEMODIALISE II 2 194,22 0,022921204186241 WILSON ALVES DE SOUZA

194,22 2.524,62 2.524,622921204186252 ZENILOO SILVA DE ALMEIDA 0305010107 HEMODIALISE II 12

0305010107 HEMODIALISE II 194,22 2.330,42 2.330,4C2921204186263 ZENILTON PEREIRA DOS SANTOS 1J

194,22 2.524,62 2.524,622921204186274 ZILDA COSTA OLIVEIRA 0305010107 HEMODIAUSE II 12

NephroSys (impresso em 24/05/2021 15:54 por Sandro Etoy Andrade. Pág.0005



e-SUS Notifica29/04/2021

•S* e-SUS Notifica Registrar Notification
Versão 223128

Karina Ribeiro do Va...
Autocadastro

(
o 00
ONES

867.855755-91 CPF

364.017.815-72ESTABELECIMENTO

ATENÇÃO: já existe uma notificação para este 
CPF realizada no dia 29/04/2021, número 
292179661256.

Notificações

M Meus Dados
U

CBO
(-£ Sair com segurança

Nome Completo

EUDETE ERMELINA DOS SANTOS ALVÍ

Data de Nascimento

ffl23/04/1938

Sexo

Masculino

O Feminino

Raça / Cor

O Branca

(3 Preta

íbATASUS533 PATRIA AMADA
BRASILMIMSTéftlO DA 

SAÚDE
SMTTUfto df 
MoMneié nr> («ótfak

https://notifica.saude.gov.br/notificacoes/forTn-notificacao 1/1

https://notifica.saude.gov.br/notificacoes/forTn-notificacao


e-SUS Notifica29/04/2021

4* e-SUS Notifica ' Registrar Notification
Versão 2.23128

nCPFÍC Karina Ribeiro do Va... 
AutocadastroO

067.954.335-01
CNES

ATENÇÃO: já existe uma notificação para este 
CPF realizada no dia 27/04/2021. número 
292179374894.

867.855755-91

ESTABELECIMENTO

CBO
& Notificações

âD Meus Dados

UNome Completoi
00 Sair com segurança

INDIANNE SANTANA BORBA

Data de Nascimento

m18/07/1989

Sexo

(0) Masculino

O Feminino

Raça / Cor

O Branca

O Preta

O Parda

O Amarela

i___ i:____

£33 íj DATAS US
!.• I:. ► a, .u.-.á

MIMIS7ÉRI0DA
SAÚDE

S«rmaiUd» 
V^ilUníU rm

https://notifi ca .saude.gov.br/notifica coes/form*notifi cacao 1/1

https://notifi
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I)'.t e-SUS Notifica 4r Registradora Notificação
Versão 2.23.128

Karina Ribeiro do V...
Autocadastro

/N CPF

701.881.815-04CNES 2306417

867.855.755-91
Jequié ATENÇAO: já existe uma notificação para este 

CPF realizada no dia 21/04/2021. número 
292178397878.

ESTABELECIMENTO

CBO[=/ Notificações

nflíl Meus Dados

0í> Sair com segurança Nome Completo

JOSE ROBERTO GOMES BRITO

Dados de Nascimento

005/02/1975

Sexo

Masculino

Feminino

Raça/Cor

O Branca

O Preta

O Parda

O Amarela

d DATASUS
t f KtafttttfKTO (E ftfQatuncí 00 «ri

PATRIA AMADA

BRASILSeo*Uirt»dv 
VíollMdí Wn Síido MINISTÉRIO DA 

SAÚDE



L/aia t'suusiwayau. £-4.1 u*t/ &.\hu iüoronavirus
Número Notlftcaçao I

292178527778

identificação

É profissiona! de saúde?

Não

EstrangeiroTem CPF?

Sim

CBOCPFProfissional de Segurança

Não 524.887.995-72

Nome Completo da MãeNome Completo

MARIA ISABEL LINA DE JESUS
CNS

PassaportePais de origemData de Nascimento

24/04/1953

EtniaRaça/Cor
Parda

Sexo

Feminino

Comunidade/Povo Tradicional CEPComunidade/Povo Tradicional?

Não 45.580-000

Número (ou SN para Sem Número) ComplementoLogradouro

1RUA EDUARDO FRANCISCO REIS

Município de Residência

Ibirataia

fcstsdo de ResidênciaBairro

BahiaCENTRO

E-maiiTelefone de Contatotelefone Celular

(73) 9982-1004

Notificação

Descrição do Sintoma

dor torácica

Data da Notificação Sintomas

Dispnéia, Outros22/04/2021

Data do início dos sintomas Condições

Doenças renais crônicas em estágio Concluído 
avançado (graus 3, 4 ou 5)

Estado do Teste

09/04/2021
T

Tipo dê Teste

RT-PCR

Teste Sorológico Data do Teste (PCR/Rápidos)

12/04/2021

Data do Teste (Sorologico) Resultado (PCR/Rápídos)

Negativo

Teste Sorológico

Resultado loA Resultado IqG Resultado SgM

Resultado Totais

Sf™ ama°a
BRASILki!/3 DATASilHEmitido em: 22/04/2021 10:21 rtj:.ate '1J



í~:

292176173383

Identificação í
(É profissional de saúde?

Não

Tem CPF? Estrangeiro

Sim

I
Profissional de Segurança 

Não

CPF CBO

858.178.775-46

Nome CompletoCNS Nome Completo da Mãe

TIAGO OLIVEIRA SILVA
I

Data de Nascimento Pais de origem iPassaporte

17/05/1984 )

Raça/Cor

Preta

Sexo Etnia

Masculino

Comunidade/Povo Tradicional?

Não

Comunidade/Povo Tradicional CEP

45.200-970

Logradouro

LOTEAMENTO JARDIM PRIMAVERA 2

Número (ou SN para Sem Número) Complemento

casa

Estado de Residência

Bahia

Bairro

JOAQUIM ROMÃO
Município de Residência

Jequié

Telefone Celular Telefone de Contato E-mail

(73) 8884-4769 (73) 8837-8553

Notificação

Data da Notificação 
08/04/2021

Sintomas Descrição do Sintoma

Coriza, Distúrbios Olfativos, Outros dor no corpo

Data do início dos sintomas Condições

Doenças renais crônicas em estágio Solicitado 
avançado (graus 3, 4 ou 5)

Estado do Teste
26/03/2021

Tipo de Teste Teste Sorológico Data do Teste (PCR/Rápidos)
RT-PCR

Data do Teste (Sorologico) Resultado (PCR/Rápidos) Teste Sorológico

Resultado IgA Resultado IgG Resultado IgM

Resultado Totais

■r^Sl PÁTAIA AMADA
H,:*T£X? EéBSBRASILKSEmitido em: 08/04/2021 07:34



htt ps://gpi02.doud.el. com.br/ServerExec/lributario/tributariodient/report Html?idDocumento=327cad54“b696-4a72-a74b-Oe40fd27b...23/03/2021

Prefeitura Municipal de Jequié 
Estado da Bahia

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NUMERO 8816 / 2021

Certifico: para os devidos fms que:

CDRJ - CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIÉ LTDA

CPF/CNPJ n°: 63.179.816/0001-44

Rua BERTINO PASSOS N°124 - CENTRO - Jequié-BA CEP: 45200-000

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências contra o portador do cadastro de pessoa 
jurídica especificado, relativas a tributos administrativos pela Secretaria da Fazenda 
Municipal (SFM) e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria-Geral do 
Município (PGM).

Certidão Emitida em: 23/03/2021, Valida até: 21/06/2021

Chave de Validação WEB: 327cad54

Prefeitura Municipal de Jequié - BA, 23/03/2021.

https://gpi02.doud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributariodient/repoTtHtml?idDocumento=327cad54-b696-4a72-a74b-Oe40fd27bae9 1/1

https://gpi02.doud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributariodient/repoTtHtml?idDocumento=327cad54-b696-4a72-a74b-Oe40fd27bae9


(tflj GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 23/04/2021 11:06ç

f SECRETARIA DA FAZENDAm
Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20211637216

RAZÃO SOCIAL

CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIE LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

63.179.816/0001-44071.808.072 - BAIXADO

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativ^, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 23/04/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS 1NSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página t de l RelCertidaoNegatíva. rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIE LTDA 
CNPJ: 63.179.816/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas ’a’ a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfl3.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:52:30 do dia 21/12/2020 <hora e data de Brasília».
Válida até 19/06/2021.
Código de controle da certidão: 2EDE.97C5.8F20.S6C4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfl3.gov.br
http://www.pgfn.gov.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão de Baixa da Inscrição

Num. 19.23.2018.00001

(Emitida para os efeitos do art. 30, do Regulamento 
do ICMS aprovado pelo Decreto 13.780 de 16 de marco 2012)

Razão Social: CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIE LTDA

Inscrição Estadual: 71808072 CNPJ: 63179816/0001-44

Condição: ESPECIAL

Endereço: R BERTINO PASSOS, 124 Distrito/Bairro: CENTRO

Município: JEQUIE UF: BA CEP: 45202340

Data início atividade: 17/09/1992 Data da baixa: 10/09/2010
i

A SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA CERTIFICA QUE O CONTRIBUINTE ACIM. 
IDENTIFICADO TEVE A SUA INSCRIÇÃO BAIXADA DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICM

NOTA: A BAIXA DA INSCRIÇÃO NÃO IMPLICA EM ATESTADO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS TRIBU* 
DO CONTRIBUINTE E NÃO EXIME A RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SEUS TITULARES, SÓC

DIRIGENTES DE DÉBITOS PORVENTURA EXISTENTES.

EMITIDA EM 19/04/2018 , ÀS 16:14 H

EDITAL N° 34/2010 , DISPONIBILIZADO NA PÁGINA DA SEFAZ NO SITE: WWW.SEFAZ.BA.GOV.BR
10/09/2010

http://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/certidao/consulta_pmi_baixa.asp 19/04/2018

http://WWW.SEFAZ.BA.GOV.BR
http://www.sefaz.ba.gov.br/scripts/certidao/consulta_pmi_baixa.asp
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIE LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 63.179.816/0001-44 
Certidão n°: 13344562/2021 
Expedição: 23/04/2021, às 10:57:08
Validade: 19/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIE LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob O n° 63.179.816/0001-44, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No paso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
aco.rdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br


Consulta Regularidade do Empregador24/05/2021

s

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 63.179.816/0001-44
Razão SõCiàllCENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQUIE
Endereço: R bertino passos 124 / centro / jequie / ba / 45202-340

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:10/04/2021 a 07/08/2021

Certificação Número: 2021041003451618017548

Informação obtida em 24/05/2021 15:02:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consullacrf/pages/consultaEmpregador.jsf


PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUBE
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE

*

TERMO DE REFERÊNCIA N813 / 2019 ! ' '
'Y1. OBJETO cr

Sí PRESTAÇA0 DÊ SERV|Ç°S DE SAÚDE DE MÉDIA E ALIA COMPLEXIDADE

2, JUSTIFICATIVA

,CONFORME

3. PRAZO DE VIGÊNCIA

48 MESES.

4. VALOR GLOBAL ESTIMADO

ofra^CENTOS)8 E °IT0 M,LHÕES’ CINQU£NTA E SETE MIL, SENTO E QUARENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E

detalhamento do serviço

DO SISTEMA

*

I

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD. U.F. PER. UNO. PER. VALOR UNIT. (R$) VALOR TOTAL (RS)
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADO 
EM PROCEDIMENTOS DE SAÚDE DE 
MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE

1 MÊS48 792.857,16 38.057.143,68

VALOR GLOBAL (Rg): 38.057.143,68,
6. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

SECRETARIA ELEMENTO DE DESPESA PROJETO ATIVIDADE FONTE DE RECURSO VALOR (R$)
38.057.143.68SECRETARIA MUNICIPAL DA

SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE
33903900 - OUTROS
SERVIÇOS DE 
TERCEIROS-PESSOA 
JURÍDICA

2109-CONTROLE E
REGULAÇÃO DOS 
PROCEDIMENTOS 
AMBUIATORIAIS E HOSPITA

14-TRANSF. DE 
RECURSOS DO SUS

®I9JEQUIÉ, 16 ds Janeiro de
/I

■vkà----------------------------------
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL
------------- —-------------—

it#------
^^ÇlPALDEmm



i«iIL
ü PREFE5TURA MUNICIPAL DE JEQÜIEm SECRETARIA MUNICIPAL OA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE

inàtbnmtn*

SOLICUAÇÃO DE DESPESA 
REFERENTE AO TR N° 13 / 2019

i

N” 8D 2171/2019
2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATQRIAIS E HOSPITAPROJETO DE ATIVIDADE
33903900 » OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICAELEMENTO DE DESPESA I

FONTE DE RECURSO 14. TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

DESCRIÇÃOCOD VALOR (R$)
jCONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS MÉDICOS ESPEC40636 38.057.143,68

TOTAL SD (R$): 38.057.143,63

TOTAL TR (RS): 38.057.143,68

VJt éiíl.
Hgjij

Oecrston*1^



Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Jequié 
Secretaria Municipal de Saúde 
ASSESSORIA JURÍDICA

i»!IBpaifB
JEQUIÉ

PÂRECHR jurídico

O Secretario de Saude solicita parecer sobre o processo administrativo referente a 
contratação do seguinte objeto: "chamamento de pessoas jurídicas privadas prestadoras 
de serviços de saúde, interessadas em firmar com o SUS/Jequiá contrato, visando 
prestação de procedimentos de saúde aos usuàríos do SUS e Jequié em especialidades
TnolTTenJ*!!618 ^ ProcedimBntos’ Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 
(OPM) do SUS editada pelo Ministério da Saúde e publicada no Diário Oficial da União 
segundo crítéríos da SMS/Jequié.”

a

e

Narra o oficio de solicitação do Sr. Secretário. A , Municipal de Saúde
contrataçao de prestadores privados de saúde se faz necessária uma vez que a rede 
publica municipal é insuficiente para atender as demandas de saúde da população própria 
[p^)erenClada P°r mei° da Pro9ramai?ão Pactuada e Integrada da Assistência â Saúde

que a

Antes de adentrar no mérito do presente edital iicitatório, vale fazer alguns 
esclarecimentos a respeito do processo Iicitatório na modalidade chamada pública.

, Consicierando a concorrência de diversas normas de origem federal, estadual e 
municipal, além das próprias disposições contidas no Edital de Licitação, assim como a 
especificidade da modalidade licitatória em questão, cumpre tecer breves considerações 
sobre a maneira como as diversas normas sobre a matéria não de ser interpretadas.

Na analise do sistema jurídico e tendo em vista um caso concreto o intérprete, há 
de levar em conta não apenas as regras, dotadas de alta especificidade, mas também os 
princípios, observando, sempre a hierarquia das normas, portanto respeitando a 
supremacia da Constituição Federal sobre todos os demais atos normativos.

Diante disso, a par dessa abordagem constitucional, mister que as regras relativas 
à chamada pública sejam interpretadas, a partir do que dispõem as normas (princípios e 
regras) da Lei 8.666/93.

Desta feita, norteiam os procedimentos licitatórios os princípios da legalidade 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, economícidade 
eficiência (art. 37 da Constituição Federal e art. 3o da Lei 8666/93).

vincuíação 
competitividade e

O Chamamento Público é um procedimento específico de dispensa de 
procedimento iicitatório, ou seja, não é uma modalidade de licitação. Porém, como 
qualificar juridicamente esta dispensa, visto que não está previsto na lei geral (arts’ 17 24 
e 25 da Lei n° 8.666/93)?

Rua Laudslino Barreto, S/N. Centro - Jequié -Bahia. Fone7(73)3526~8963 / 3526-8900
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r^r mk°' on“mr™“ »■ "'«>ü s:r£ ‘ -
dispensa não esteja prevista na legislação especifica.

oo„te^™ i™s™?2„r.T‘dr t ™“im"*• o*»™ um.an. 25. «L dlT M6™0Tft a 6“' tesal *• oa*"*™* t fmmn» o 
administrativo ,d. vií T é ™ r»»*™®

»>-» «do. /«“rs 2,,r“™í5o"rei5“ "M“a ™a-

iicítaíório, faz 
a possibilidade da 

que esta modaiidade de

Assim, por tratar-se de participação de forma 
privadas para assistência à saúde no âmbito do SUS 
também pela Lei n° 8.080/90

complementar de instituições 
. 0 Procedimento é regulamentado

e pela Portaria Ministerial n° 1.034/10 - GM/MS e consiste o 
contratação direta adotada pela Administração Públicamesmo, numa forma de

Lei n° 8.080/90

AnühíL?fC0Hn]UntO de aÇÕeS e ServlÇ0S de saúde' P^tedos por órgãos e instituições 
publicas federais, estaduais e municipais, da Admhistmçéo dkBSTi^T^Z
AhitíeT mantld*spel0 p°der Público, constitui o Sistema Único de Saúde (SUS) §2°

ÍZLZ7 ™**" * S,s'a™ ws,. L 71
Portaria Ministerial n° 1.034/10 - GM/MS

TssillnTl S°bf 8 participapã0 de foma complementar das instituições privadas de 
assistência à saude no âmbito do Sistema Único de Saúde

Ari. 2° Quando as disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura 
assistencial a populaçao de uma determinada área, o gestor estadual ou municipal poderá 
complementara oferta com serviços privados de assistência à saúde desde que-
- comprovada a necessidade de complementagâo dos serviços públicos de saúde-
- haja a impossibilidade de ampliação dos serviços públicos de saúde
í / comP!e™ntaçSo dos serviços deverá observar aos princípios 
SUS, em especial, a regionalização, a pactuação, 
cobertura assistencial e a universalidade do

-SUS,

e as diretrizes do 
a programação, os parâmetros de

acesso.

« ~^srnrsz ttscs: izzzrz
-Jequíè^Bm^Fone.; (73)352^896373628^900----------------Rua Laudelíno Barreto, S/fiCentro
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No caso em análise, a necessidade da contratação de prestadores privados de 
serviços de saúde é premente, visto que já se expirou os contratos dos prestadores 
privados contratados por meio do Chamamento Público n. 01/2013 e n 01/2014) ficando 
evidenciado que é insuficiente a rede de saúde pública municipal frente a demanda por 
procedimentos de saúde, dentre várias outras que remontam ao interesse público e 
pnncipalmente, á preocupação com a saúde e vida do povo jequieense.

Importante registrar que a modalidade de chamamento público, não vislumbra a 
escolha da proposta mais vantajosa e ou do proponente mais qualificado. Não se trata de 
competição", mas sím de meio para habilitação dos interessados, obvíamente u 

qualificação e idoneidade exigida em lei, para fins de cumprimento do objeto 
concordância com as diretrizes e valores tabelados pelo SUS.

Neste sentido, a Lei 8080/90 já citada ao norte, dispõe:

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de 
cobertura assistência! serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de 
Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.
§ 1 Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração 
aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde 
fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro 
qualidade de execução dos serviços contratados.
§ 2o Os serviços contratados $ubmeter-se~ão às normas técnicas e administrativas e aos 
príncipios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico 
e financeiro do contrato.

com a
em

(SUS) deverá 
que garanta a efetiva

No mais, vislumbra-se que as demais exigências no tocante ao tipo de certame 
escolhido, encontram-se presentes.

Do Chamamento Público n° 01/2018

Verifico que o Edital foi elaborado dentro dos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e a eficiência, fornecendo informações 
suficientes para todos os prestadores interessados no certame.

Em anáiise ao Edital, observo que o mesmo foi ampiamente divulgado vez que
publicado na imprensa oficial (Diário Oficia! da União, jornal estadual de grande circulação 
e Diário Oficial do Município), estando respeitado, portanto, o princípio da publicidade.

Rua Laudelino Barreto, S/N. Centro - Jequié - Bahia. Fone.: (73)3526-8963 / 3526-8900
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Perlustrando o termo de abertura de licitação já constante dos autos, existe recurso
orçamentário que assegure o pagamento das obrigações a serem executadas no 
exercício.

O edital, por sua vez, seguiu todas as cautelas recomendadas pe!a Lei Federai n° 
8.666/93, como a seguir será expianado:

1- Definição do objeto de forma ciara e sucinta, sem particularidades exageradas;
2- Local onde poderá ser adquirido o edital;
3- Local, data e horário para abertura da sessão;
4- Condições para participação;
5- Critérios para-juígamento;
6- Condições de pagamento;
7- Prazo e condições para a assinatura do contrato;
8- Sanções para o caso de inadimplemento;
9- Outras especificações ou peculiaridades da licitação.

Sendo assim, após análise completa do Chamamento Público, verifica-se que o 
procedimento iiciíatório cumpriu todas as etapas da fase externa prevista em Lei,

Verifica-se ainda, que a comissão especial de avaliação da qualificação técnica e 
oferta da compra de procedimentos de saúde, devidamente instituída por meio da Portaria 
n. 201/2018, realizou as sessões públicas previstas, seja para abertura dos envelopes 
com as propostas, entregues anteriormente no local pré-determinado, com divulgação da 
relação das empresas previamente credenciadas na primeira fase do certame, tendo 
seguida, após julgamento pela comissão, apresentado o resultado fina! em nova sessão 
pública.

em

Da conclusão final

Desta forma, uma vez que o presente processo iicitatório encontra-se respaldado 
na legislação regente, não tendo nenhum óbice que possa ensejar a sua nuiidade, é 
nosso parecer no sentido de que se deva dar prosseguimento ao processo, homologando- 
o e efetivando a contratação do licitante (prestador) vencedor.

É o parecer, salvo melhor juízo. Submeto o presente parecer, para análise, ao 
douto Procurador Gera! do Município,

Jequié, 17 de janeiro de 2019.

átãrto Azevedo 
Assessor Jurídico - Decreto n° 19.102/2018

Thiag

Rua Laudelino Barreto, S/N. Centro - Jequié - Bahia. Fone.: (73)3526-8963 / 3526-8900
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PARECER

no
de Saúde de

RENAIS6 DE^JEQuí^ LTD^*^deHjequié eC° em^res^CENTRO^^DOENÇAS

originário do Procedimento lioitatório de INExTgTbILIDaSe UCITACÂO019’ 
modaíidade CHAMAMENTO pi'jri irn u LJ^?Ut üt í-íClTAÇAO, na

SrSa',""'* ai"“isí“ ’*=“■ "» »” »S°
PM, Minisfenal „• ,.031,10 - OU,MS. ™, ? dS ”ti ,

r^rSotíz s«««“"»* •■“*
ora

i ^ , Dessa forma, opino pela assinatura do resoertivn
“mnífsaorrcTn,ra,aadaminiStraÇâ0 mUniCiPa, fiSCa'Í2ar ° S6U fiel CUmPrimento Pela

Sa,vo Melhor Juízo, este é o parecer, o qual nâo oossui 
cortrataçãTemTela fiCand0 30 Cr'V° ^ acirTlinístra?;âo “bservar a conveniência da

Jequié,17 de janeiro de 2019.

Germi, arros Coraa Fiího 
ssor JurídjpKl 

OA^-^a.n0 20.407 \

Pça Duque de Caxias, s/n - Fone 73-3526-8020 Fax 73-3526^8030 - CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia
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A SAUDE, PROCESSO DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.° DE ASSISTÊNCIA
01/2018.

009 806 585 8SkrinraraSl elrw’ p0rtad°r da oarteira de identidade n° 936904798, CPF/MF n»
SoENcS^S^TE&™ia C0NTR^TANTE' 6 de outro 'ad° o (a) CENTRO DE 
n= rw ^ ^ JEQUIÊ LTDA C0T1 sede na Rua Bertino Passos n° 124 Sairro-Centro
-^ã^rS, W’ ASAiaxan^non79^670001-44' ne8te.at0 apresentado ^pelo (a)

de identidade 00550.639-50 SSP/BA e CPF liaJ^S-S^de ronformidadf'^ 

social, doravante denominado (a) CONTRATADO (A), tendo em vista 
Federal, em especial os seus artigos 196 
8.080/90 e 8,142/90, as normas

seu

com o contraio 
o que dispõe a Constituição 

e seguintes, a Lei Orgânica do Município, as Leis

m9“rn.M148V^
aplicáveis I LeiéComplementar n ” 123/06 "e as demafs dispoliçãef legais eVegutamentares”

aS osdo nrnr««tCie'he Cf0n?,derapd° a declaração de inexigibiiidade de licitação inserida noa 
autos do processo, sob referencia, fundamentada no "caput’' do artigo 25 da Lei Federal 8 666/93 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Procedimentos de Saúde 
Chamamento Público n° 01/2018, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Processo de

w fiL fomo objeto à prestação, pelo (a) CONTRATADO (A), de procedimentos )/,
de Méd,a/Aíta Complexidade Ambulatorial em CIRURGIAS AMBULATORÍÂIS V

HEMODIALISE/ORTESES, PRÓTESES E MATERIAIS
ESPECIAIS/HEMODIALISE/PATOLOGIACLINICA/CONSULTÂS/ANTENDIMENTQS/
ACOft/IPANHAMENTOS/DIAGNOSTICO POR ULTRASSONOGRAFiA/RADIODIAGNOSTICO 
aos usuários do Sistema Unico de Saúde, de forma complementar aos serviços públicos 
existentes no município da CONTRATANTE, integrante da rede privada de serviços de saúcfa 
localizados no Municipio de Jequié, conforme o disposto nas cláusulas seguintes.

§ 1o. A capacidade instalada do (a) CONTRATADO (A), no cumprimento do contrato, encontrWe 
discriminada na Ficha Cadastral de Estabelecimento de Saúde (FCES/CNES)
Programação Físico-Orçamentaría (FPO) parte integrante do presente instrumento.

§ 2 . O (a) CONTRATADO (Â) não fará jus a qualquer indenização quando não houver 
necessidade de utilização de plenitude de sua capacidade instalada, referida no parágrafo 
anterior.

í

^ /

e Ficha

§ 3°. O (a) CONTRATADO (A) obriga-se a encaminhar agenda mensal compatível com a Ficha de 
Programação Físico-Orçamentaria (FPO), parte integrante do presente instrumento, visando 
garantir o atendimento das demandas de saúde da população própria de Jequié e da população 
referenciada, conforme Programação Pactuada e Integrada (PPI) e de acordo com o contrato.

i
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CONTRATA DOS ^acata ndo ainda^at* ^ Sat\de ÍSMS). pertinentes aos procedimentos ora 
que regem o Sistema Único de Saúde fsuei r3S Cornissões intergestoras Bipartite e Tripartite 
reivindicação de prestação mínima de priced. FpT^ ^ °U

L'upe^aloda'saTSfexecutados peloSs fedlralvot d^fo^ireta Seta Same a"

sss, •. •Kri.-rK —assistencial (Parâmetros Assistenciais) no âmbito^ dõ^slSm“ Tsaúde^raSsT 
especificados na Portaria GM/MS n.° 1.101 de 12 de iunho de J (SU?'

gLÁUSULASEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS PROCEDiMFMTng
S TonIrItadq" ia? ' f1 referid0S na Cláusula P™eira' serã° executados paio

í4m,biS°; si^ís, "cr**
s™r.“r“ao a“° "■ ““ "■
Parágrafo Único: Os procedimentos ora contratados, referidas na Cláusula Primeira poderão ser

§ 1 . O (a) CONTRATADO (A) obnga-se a encaminhar a CONTRATANTE qualquer alteração 
que implique modificação no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES) pois este 
é a base para operacionalizaçâo dos Sistemas de Informação em Saúde, sendo imprescindíveis a 
um gerenciamento eficaz e eficiente dos procedimentos prestados, ficando sob responsabilidade 
do (a) CONTRATADO (A) o bloqueio de sua produção de procedimentos pelo DATASUS nos 
casos de incompatibilidade de informações e/ou informações não atualizadas no CNES por faíta 
de encaminhamento destas informações do (a) CONTRATADO (A) para a CONTRATANTE.
§ 2o. A eventual mudança de endereço do estabelecimento do (a) CONTRATADO (A) deverá ser 
imediatamente comunicada a CONTRATANTE, que anaiisará a conveniência de manter os 
procedimentos ora CONTRATADOS em outro endereço, podendo, ainda, rever as condições do 
contrato e, até mesmo rescindi-io, se entender conveniente. A mudança do Diretor (a) Técnico (a) 
será comunicada a CONTRATANTE, Em ambos os casos deverão ser procedidos uma alteraçãcTx 
cadastral junto á Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Jequié /BA f ^
§ 3o. Alterações cadastrais que impliquem mudanças na Ficha Cadastral de Estabelecimento dàü$ 
Saude (FCES/CNES) e Ficha de Programação Ffsico-Orçamentaria (FPO) devem ser solicitadas^ 
com antecedência de 60 (dias) e serão avaliadas pela CONTRATANTE que analisará a 
conveniência de manter os procedimentos ora CONTRATADOS.
§ 4°, Os procedimentos operacionalizados pelo (a) CONTRATADO (A| deverão atender as 
necessidades da CONTRATANTE, que encaminhará os usuários do SUS, em consonância com a 
FPO e a agenda mensa! compatível disponibilizada peio (a) CONTRATADO (A).
§ 5o. Para fins do presente contrato, entende-se procedimento de média complexidade 
ambuíatorial como a ação ou serviço com acesso garantido mediante autorização prévia de 
dispositivo de regulação de acesso (centrai de regulação, complexo regulador ou outro dispositivo 
incumbido de regulação de acesso, coordenação de cuidado ou controle de fluxo de pacientes 
entre serviços de saúde), serviço esse que será prestado, segundo a respectiva natureza sob a 
supervisão e responsabilidade de profissionais habifítad 
CONTRATADO (A) e que terá a seguinte amplitude: ]k da equipe de saúde do (a)
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í SS"™“ a£.í ™ ’ ~ *
SíTewIeT^"" “"rín" ™ • «***(SUS) oferece ao ’usuário^^atendimentof *erÍ]?0S que 0 Slstsma ^nico de Saúde
«■M»»» >. disposto no ,” az o“"S o-SSsTSVf “““

íSd,“to«4 “Pi.-”.’™.

««.Siníszsss^»prai^^ ■»" ■“*>» »•• wt»..
sít;° F3 fr5 sk* -s“■i?™,™™"76 • “”ri “ “p^rrM“d.,SSLSSiíS:
(AfesS Profdimentos Al‘a Complexidade Ambulatória) do (a) CONTRATADO
dt APAC aue fo ^r80"3^,00^016' AvaliaÇâ° 6 Audítoria no Sat°r d® Autorização 
contra™™ S / responsável pela regulação do 5
(FPO) ATANTEt 6 deVerá estar cornPatfveI com a

wr^S M^r^Tp*!^508 p0NTRATAD0S ser®° feitos pela rede munioipal de 
com o mnnMnfn J q, / s secretarlas momcipais de saúde dos municípios pactuados
CONTRATAntp » ^ t JeCLUlé' P°r mei° de imPresso de solicitação padronizado pela 

• autonfados previamente pela CERAJH e seus interpostos nas unidades 
básicas de saude e municípios pactuados via Sistema de Regulação Controle e Avaliacão/RCA"aoão de^PAr^006"^6"108 ^ Média Lb"eeApVet fetofde
tl ritarSc nL 4 qUT para Procedimentos de Alta Complexidade Ambulatória!. As 
pnramfh H padronlzadas de Procedimentos do SUS de outros municípios poderão 
encaminhadas para os serviços CONTRATADOS com a devida autorização prévia do 
procedimento pela CERAJE ou pelo Setor de Autorização de APAC 
d) O (A) CONTRATADO (A) encaminhará as solicitações dos procedimentos realizados para-

J® daAsSfa?S da Controle' Avaliação e Auditoria da SMS de Jequié, quando 
se tratar de procedimentos de Média Complexidade Ambulatorial, para que seja feita a verificação 
dos procedimentos autorizados e realizadas, revisão das contas ambulatoriais 
procedimentos necessários ao ágil relacionamento com o (a) CONTRATADO (A)
2. Assessoria de Controle, Avaliação e Auditoria da SMS de Jequié, quando se tratar de 
procedimentos de Alta Complexidade Ambulatorial, para que seja feita a verificação dos 
procedimentos autorizados e realizados, revisão das contas ambulatoriais e outros procedimenfosx 
necessários ao ágil relacionamento com o (a) CONTRATADO (A). í N

em

acesso aos procedimentos da 
Ficha de Programação Físico-orçamentária

ser

7
e outros

,/

CLÁUSULA TERCEIRA - NORMAS GERAIS E DAS OBRIGAÇÕES nn fAI CONTRATADO lh

rnm IrnwTDAÍ*M™a Proced,meníos decorrentes de contrato celebrado, em separado, 
com o CONTRATANTE, sendo vedado ao contratado ceder, transferir ou terceirizar as obrigações 
pactuadas, exceto casos excepcionais, com anuência do Gestor do SUS do município de Jequié.
CONTRATADO (í®'*0® deStS COntrat° consíderam“se Profissionais do próprio estabelecimento

I - o membro do seu corpo clínico:
II - o profissional que tenha vínculo de emprego com o (a) CONTRATADO (A);

Ê
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CONrRATSADoa/Armn«0m0 ^ 8Ventualmsrlte °u permanentemenle 
oun i kataoo (A), ou se por este autorizado

ísaas^saís
presta serviços ao (a)

§ 3o. No tocante ao atendimento do paciente, 
i - é vedada a cobrança por serviços, doações 
exames da assistência devida ao paciente*

serão cumpridas as seguintes normas:
em dinheiro ou o fornecimento de material para

ao paciente ou seu 
®rn razão da execução deste contrato.

^en°e imparadIRDttoA=uVni dS ^esPonsabilidade Pel° não atendimento de

»«•»» 
interna ou ás situações de urgência ou emergência.
§ 7o. O (A) CONTRATADO (A) se obriga ainda a'

sempre a qualidade na prestação de procedimentos de saúde*
aü,ÍS° íornedd° Pfla Secretaria Municipal de Saúde, em locais visíveis escolhidos pela

enÍÍdade in,e9rante d° SUS' 6 da SratUÍdade d°S SerVÍÇ°S
da" df^ckãn*" da P n5ieme T 3 raPresentante' Por escrií°. as razões técnicas alegadas quando
procedimentos pre\^stoseneste'contd^to;dUa 9Uer ^ Pr°fiSSÍOnal neCSSS'ri0 á eXe0UÇâ0 d°S

V - esclarecer aos pacientes sobre seus direitos 
oferecidos;
VI - respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de procedimentos
saude, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legai; ,
Vii - garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes* I p\v \
VIII - notificar a CONTRATANTE eventual alteração de sua razão social ou de seu contLy^ 
acionário e de mudança de sua Diretoria, contrato ou estatuto, enviando a CONTRATANTE

diaS' c°ntados a Partir da data d« registro da alteração, cópia autenticada 
da Certidão da Junta Comercia! ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas
IX - Manter sempre atualizado registro, ficha clínica, serviços de documentação e arquivos 
obedecendo aos prazos previstos em lei;
X - Manter a constante atualização das FCES/CNES, encaminhando a SMS deste município 
qualquer mudança na estrutura física, execução dos procedimentos e recursos humanos para que 
seja avaliado se persistem as mesmas condições técnicas básicas do (a) CONTRATADO 
comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato;
f!-E^ar °® resuítados cios exames em tempo hábil, com prazo máximo de entrega de 10 
(dez) dias corridos a contar da data de realização dos procedimentos, e compostos de iaudo 
assinado e carimbado por responsável técnico, com devida

ou grave ameaça da ordem

/
11
1e assuntos pertinentes aos procedimentos

/

(A)

cação do ciiente;
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CLÁUSULA QUARTAo (A) corIJrnAT,i,1:^.RESP0^BIUDAPE CIVIL DQ ÍA1 contratado

rarsi;. ,it,'!S** • “"»•
§ 2» A responsabilidade de que trata esta Cláusula estende-se aos 
defeitos relativos â prestação dos procedimentos 
11.09.90 (Código de Defesa do Consumidor).

nos termos da 
mediante o cumprimento das

casos de danos causados por 
nos estritos termos do art. 14 da Lei 8.078, de

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBR^ASÕES DA CONTRATàMTF

I. Regular o acesso para os procedimentos de Média Complexidade Ambulatorial 
Centrai de Regulação da Assistência de Jequié (CERAJE)
Regulador Municipal a ser implantado na SMS de Jequié'
delutoriza^o8 de APAC; pr°Cediment0S de Alta Complexidade Ambulatorial por meio do Setor

Ifl Acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução deste Contrato-
apresentada pelo fal" CONTRATADn^Ai30 pres®nte C°ntrato. após o processamento da conta

a) Os relatórios de síntese de produção emitidos pelo SIA/SUS serão validados peia Assessoria 
FfnancelíodasSjequS"''0™ 6 enCaminhad°S para 0 ^P^mento Administrativo e

b^?afea^d"^ à praduPâ0 de p—dimentos

V. O pagamento será efetuado proporcionalmente á execução dos procedimentos 
realizado após a emissão de nota fiscal

por meio da 
centra] integrante do Complexo

que será
anQ/ . . , * , e comprovação da liquidação dos mesmos, sendo que,
y?no/° }sesser’ta por Pento) cio yaíor serão considerados para custeio de despesas operacionais e 
40 k (quarenta por cento) destinado para custeio de despesa com pessoal.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 
atocada no orçamento-prograrna da Secretaria Municipal de Saúde /Fundo Municipal de Saúde 
Os recursos de custeio das atividades de internações hospitalares e atendimentos ambulatoriais 
consignados no Fundo Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Jequié, 
provenientes de transferências federais mensais, conforme valores fixados pelo Ministério 
Saúde. Terão a seguinte Classificação funcionai programática:
Unidade; 14 - secretaria municipal da saúde - fundo municipal de saúde 
Projeto/Atividade: 210S - controle e regulação dos procedimentos ambulatoriais e hospitalar 
Elemento de despesa; 33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.
Fonte: 14 - Transferências do SUS.

são
jda

P\

CLÁUSULA SÉTIMA - DQ PREÇO
A CONTRATANTE pagará, mensaímente, ao (a) CONTRATADO (A), pelos procedimentos 
efetivamente prestados, conforme valor unitário de cada procedimento constante da Tabela 
Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS, em vigor, editada pelo Ministério da 
Saúde e com suas respectivas atualizações.
§ Io. Resguardado o preço da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos e OPM do 
SUS, o Município poderá, à sua conveniência e disponibilidade

j.j

nceíra, alterar o valor dos
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procedimentos pagos, através de índices em percentual de incentivos e vaiorizarãn dn* ' 
procedimentos após prévia autorização do Conselho Municipal de Saúde e conhecimento da 
Comissão Intergestores Bipartite, conforme Portaria GM/MS n.° 1,606, de 09/2001.
Amhn! t Pr®ssnte co^ra^ para os procedimentos de saúde de Média/Alta' Complexidade 
Ambuíatonai aos usuários do Sistema Unico de Saúde, de forma complementar aos serviros 
pubtos existentes no município da CONTRATANTE, integrante da rede privadl de «erviç^s de
792M7^S^rt0.MUn,Cí^.de^U^ tem Um íeí0 fínanceir0 mensal estimado de R$ 
rfrttav!j«t6 *Setecfntof ® ^ovente « àots mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e dezesseis 
centavos), e o valor global estimado de R$ 38.057.143,68 (trinta
sete mil, cento e quarenta e três reais
parte integrante do presente instrumento
crédito deSta °láUSUÍa’ nâ° implica em nenhuma
ao, ’ C0NTRATAD0. (A). que somente fará jus aos valores correspondentes
peto aUtonzados Pela CONTRATANTE e efetivamente prestados

e oito milhões, cinqüenta e 
e sessenta e oito centavos) discriminados na FPO,

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DO PREÇQ
Os valores estipulados dos procedimentos serão revistos na mesma proporção índices e éoocas
Anancetro^oortrato^08 f®'0 Mi"isíéri° da Saúde' garantido sempre o equilíbrio eoonômico- 
finanoeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei n° 8.080/90 e nos termos da lei federal de 
licitações e contratos administrativos.

atu^ização^aTabete Unltoda'de To “éeplTZt

.,Lr rm° Adl h°1 Sxnd° aeoessáno ano!ar no Processo a origem e autorização da revisão dos 
valores, com a data da publicação no Diário Oficiai da União (DOU).

gLÁUSULA NONA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDICÕES DE 
PAGAMENTO —ac-------------

1 - O (a) CONTRATADO (A) se obriga a apresentar as informações regulares do SIA e SIH/SUS 
outros sistemas porventura implantados peio MINISTÉRIO DA SAUDE e solicitados pela

CONTRATANTE e que vão alimentar o Banco de Dados do Departamento de Informática do SUS 
(DATASUS):
a) Sistema de Informações Ambulatorlais (SIA/SUS): a produção ambulatorial será apresentada /',

mensalmente, por meio do BPA individualizado ou consolidado onde o (a) CONTRATADO (A) L j
registra o atendimento referente ao período de atendimento, que irá gerar os valores da if A' 
produção aprovada, por meio da consistência dos dados de procedimento realizado e do 
cadastro atualizado (CNES);

b) Sistema de Informações Hospitalares (SIH/SUS) - a produção referente às internações
hospitalares realizadas será apresentada mensalmente contendo os dados, em meio 
magnético, das Autorizações de Internação Hospitalar (A1H). A captação dos dados é feita por^X 
meio magnético, que são gerados no próprio prestador. |V',vV'

II - o (a) CONTRATADO (A) apresentará relatório mensal para a área técnica competente desta 
CONTRATANTE, a qua! será instruída com as faturas e documentos referentes 
procedimentos efetivamente prestados, obedecendo ao procedimento e os prazos estabelecidos 
pelo Ministério da Saúde e devidamente gerenciadas pela CONTRATANTE, conforme abaixo: 
a) O (A) CONTRATADO (A) apresentará semanaimente a CONTRATANTE üsta dos usuários 
atendidos na semana imediaiameníe anterior à apresentação acompanhada das solicitações de 
exames devidamente assinadas pelos usuários atendidos e previamente autorizadas pela 
CERAJE ou pelo Setor de Autorização de APAC para validação dos procedimentos pela 
CONTRATANTE na Assessoria de Controle, Avaliação e Auditoria.

ou

//
&

/

aos
fN

/?
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ccini^llSncif' qUB É 'tncnoal, u (d) CONTfWASQ-iAt-aeresentarg-a

^S#SS;i~Eái=H£AníS-f fPMSe* a?w° detenT'inacias Pel° Departamento de Informática do SUS (DATASUS) 
antntL a?â° d°S 00cumentos. é de responsabilidade da CONTRATANtI ,erá 
reafeados; ° Pa9ament° S° (a) CONTRATADO (A) referente aos procedimentos autorizados :

nLam»JlnS Pr.0Va da data de aPreser’tação das contas e observância dos

“ r“ - “
contratawtp^rr°i faina °u,falta de Processamento das contas, por responsabilidade da

v 9r«n nf 1 ad0, .para.aPresentarrecurs°. que será julgado no prazo máximo de 10 dias 
V - Caso os pagamentos ja tenham sido efetuados, fica a CONTRATANTE autorizada a dBamntar 
o valor pago indevidamente no mês seguinte frente autorizada a descontar
ou impróprios.

CLÁUSULA DÉCIMÃ - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR
dLr^lorea nonftan) ^h0 f nistéfio da Saúde da obrigação assumida de interveniente-Pagador 

? constantes deste contrato não transfere para a CONTRATANTE a obrigação de pagar
MrartnCddlmen f Sr0ra|CON1RArADOS' 08 C|uals sã0 de resPonsabilidade do Ministério da Saúde 
para todos os efeitos legais, conrorme Portaria n° 1.286, de 26/10/93.

8

prazos de

aos procedimentos não realizados, indevidos

-^USULft.^CIMA PRti^£iRA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO. VISTORIA FíSCALIZACÃO 
c AUDITORIA -----------—
A execução do presente contrato será avaliada pela CONTRATANTE, mediante procedimentos 
de supervisão indireta ou local, sem prejuízo á observância do cumprimento das cláusulas e 
condições estabelecidas neste contrato.
§ Io. Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá 
realizada auditoria operacional. em casos específicos, ser

§ 2o. Periodicamente, a CONTRATANTE vistoriará as instalações do (a) CONTRATADO (A) p 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas do (a) CONTRATADO 
comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.
§ 3 . Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa do ^ 
(a) CONTRATADO (A) poderá ensejar a rescisão deste contrato ou a revisão das condições ora 
estipuladas. .
§ 4o. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os procedimentos contratados nãí 
eximirá o (a) CONTRATADO (A) da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE ouCv 
para com os pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou doío na execução do contrato.
§ 5o. O (A) CONTRATADO {A) facilitará a CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização „ 
permanente dos procedimentos e prestará todos os esclarecimentos que ihe forem solicitados fr^ 
pelos servidores da CONTRATANTE designados para tal fim. vv>!
§ 6o. Em qualquer hipótese é assegurado ao (a) CONTRATADO (A) amplo direito de defesa 
termos das normas gerais da lei federai de licitações e contratos administrativos.

,//:ara
(A),

nos

I
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gtÁUOULA
ADíMINISTRATIVOR

1=1 Federa! V' “ *
parágrafo segundo do artigo 7a, da Portaria MS n 01 aee/la883794' COnibtnado com 0 d,sP°sío no
a) advertência escrita;
b) multa de 2% até 5% do valor anual do contrato;
c) multa dia de até 1/60 do valor mensal do contrato;
d) suspensão temporária dos encaminhamentos de usuários-
e) rescisão do contrato;

fe" com 3 Adm,"w™*> Mu™oip^
da! Pena,idacles previstas nesta cláusula dependerá da gravidade do fato aue

e?.rd.^

loNTRAT^E ao^a7ctONTRA?ADO(Al ^ d8SC0ntad° d°S Pa93mentOS deVÍd0S Pela

!ní°VÍga apliCaçâ0 das Penalidades, previstas nas alíneas "a" a "g" o (a) CONTRATADO íA) 
poderá interpor recurso administrativo, dirigido á autoridade competente e nos n?azos 
determinados paia Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993. b
§ 5 . A suspensão temporária será determinada até que o (a) CONTRATADO ÍA) corriia a 
omissão ou a irregularidade específica, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias.

Üíí dS res,ciÊã0 P^*/* ser aPIicac!a independente da ordem das sanções previstas
1*1 ” ir-W.«.d. ,™,s „

§ 7°. Da decisão da CONTRATANTE de rescindir o presente contrato cabe 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação do ato

de reconsideração, formulado nos termos do parágrafo anterior, a
*0uT manirestar“se no Prazo de quinze (15) dias úteis e poderá ao recebê-lo

atribuir-lhe eficacia suspensiva.
d? ^uaisciuer das sanções estipuladas nesta Cláusula, não ilidira o direito de a 

CONTRATANle exigir o ressarcimento integral dos prejuízos e das perdas e danos que o fato > 
gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários 
mdependeníemente da responsabilidade criminai e/ou ética do autor do fato.

SEGUNDA- RECURSOS

inicialmente, pedido

A
e terceiros,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 1
Constituem motivos para rescisão do presente contrato o não cumprimento de qualquer deVuas 
cláusulas e conoiçoes, oem como os motivos previstos na legislação referente às licitações e 
contratos administrativos, sem prejuízo das multas comínadas na Cláusula Décima Primeira 
§ 1 : O (A) CONTRATADO (A) reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE em caso de 
resasão administrativa prevista na legislação referente às licitações e contratos administrativos.
§ 2 . Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder 
prejuízo á população, a critério da CONTRATANTE, será observado o prazo de até noventa (90) 
dias para ocorrer à rescisão.. Se neste prazo o (a) CONTRATADO (A) negligenciar a prestação 
dos procedimentos ora vOMT RATADOS a multa cabível poderá ser duplicada.

Prasente contrato torna sem efeito os contratos anteriormente celebrados entre o 
Ministério da Saude/INAMPS e o (a) CONTRATADO (A), que tenham como objeto à prestação de 
procedimentos de assistência á saúde aos usuários do SUS.

causar

Jf &
L-'C-
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LriTr0 é d® 48 (quarenta
podendo ser prorrogado por até 12 (doze)

£!=Ay§<I^_jéÇ[jaA^lNIA - DAS ALTERACÕFfi
referente âs iicíações°e cmftrafos^m^istiíiVos^com excecã^ri na forma da fiação 
cláusula sétima. ' ’ Corn exGeÇ^0 do disposto no parágrafo único da

10mu
® °iío) meses, a partir da data de assinatura 

meses, em carater excepcional.

CLÁUSULA DÉCHMASEXTA - DA PUBLICAnSn 
O presente contrato será publicado”
Municipal de Jequié, no ^ . ^or e)draí0- no Diário Oficial do Município e Prefpitiira piazo fíiaXimo de vinte (20) dias, contados da data de sua^ssinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA 
IXECUCAQ DQ CONTRATO ~

SÉTIMA ■QA LEGISLACÃn APLICÁVEL A

S 666/93?8 Sa\máVflf 5xequ^°.Clests 00ntrat0 é “nnposta pelas Leis Federais 8 080/90 
São ’ 8 3/94' fa2end° Part6 ,nte9rante dests termo' '°do Procedo de inexigibilídade de

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA ■ DQ FQRQ

E, por estarem justas e contratadas, de pleno acordo com as cláusulas e condicSes ora
04 ^ ^ Í9Ua' te°r’ P3ra - * perante

•iaquié/BA, 17 de Janeiro de 2019. A
Luiz òtrgiu Sumríe ÁhmUe 

Prjsiékto

mOR SANTOS LÀVlNskV 
RIO MUNICIPAL 05 SAÚDE

jcv
LUIZSÊRGíO TE ALMEIDA VIT-

PREFÉIYA SEC

&XCONTRATADO (A)

TE^T^flUNH^ -

r C ^ CPF:
S^ng. (A1

PB:

REGISTRADO

Sob o n° 24/2014 às folhas do livro 
CONTRATO.
Em, 17 de Janeiro de 2019.



; 15/02/2019 RESERVA DE DOTAÇÃO

Estado da Bahia
Ifrefebtura munícipal de jequbé
Igoverno cidadão
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COREL

NB do Processo: 
□ata:
TR's:
Contrato N°: 
INEXIGIBILIDADE

26/2019
17/01/2019
13/2019
24/2019

mmm
Nfl: 9/2019

RESERVA PÉ DQTACAO *

INEXIGIBILIDADE:

Justificativa da 
Inexlgibllldada:

9/2018

Lol 8.666/1993, Art. 25 INCISO II

Prazo do Contrato: 48 mssíes)

Credor: 114 - CENTRO DE DOENÇAS RENAIS DE JEQU1É LTDA 
RUA BERTINO PASSOS, Na 124 
63.Í79.816/0001 -44 Cidade: JEQUIE

Telefone: 35251840
Endereço;

CNPJ/CPF; Estado: BA

Unidade:
ProJ./Atlv.:
Elemento:
Fonte de Recurso:

14 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE
2109 - CONTROLE E REGULAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS AMBULATQRIAIS E HOSPITA
33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
14 - TRANSF. DE RECURSOS DO SUS

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2018.

CÓDIGO _______ DESCRIÇÃO DC MATERIAL / SERVIÇO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS MEDICOS
ESPECIALIZADO EM PROCEDIMENTOS DE SAÚDE DE
media/alta complexidade

MARCA UNID, VALOR TOTAL

Mês40636 38.057.143,68

! TOTAL: 38.057.143,68

Pacrefo nó iqjjy”
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Kttn-//2nn 517 SQ



EITURA MUNICIPAL DE JEQUIE N° do Pracesso:
Data:
Contrato N°: 
fnexlgibüidade N°: 9/2019 
N° da Autorização: 556/2019

26/2019
17/01/2019
24/2019

---------------------------- OfeDEM DE SERVIÇO SSS/2019
NO M OMBÍTO DA SMTRS3A DOS ITBJS, SE FAZ NECESSÁRJA A APRESBTTAÇAO DESTE DOCUM EWTO.05S.;

jcõndiçlo de Ehtrega:

Credor: 114 - C&nrto DE DOS^AS RB^AtS DE JEQUIÉ LTDA 
RUA BBTTBSiO fASSOS, N6124 
63.170.816/0001*44

Telefone: 35251S40 
Bairro: CSvrmo
Estado: BA

Bidereço:
CNPJ/CPF: Cidade: JEQUIE

Unidade;
ProJ./Atfv.:
Bemento:
:onte de Recurso:

1402 * FUNDO MlWíCIfAL DE SAUDE ----------------------
2109 - CONTROLE E REGULA ÇAO DOS PROCHDIfiENTOS AMBULATÓRIA IS EHOSPfTA 
33003900 - OUTROS SERVIÇOS DE THÍCBROS - PESSOA JURÍDICA 
14 * TRANSF. C£ RECURSOS DO SUS

Objeto:
CONTRATAÇÃO DE BvPRESA FARA 
001/2018. PRSTAÇ40 D£ SBWIÇOS DE SACDE DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE, CONFORME CHAMAMENTO FÚBÜCO

ITEM CÓDIGO D&SCÍUÇAO 00 SERVIÃ40

«636 ^B5^^SBMÈKSI
MEDIA/AITA COMPLEXIDADE

UNITÁRIO VAL0R TOTAl-HMD. PERÍODO

1
792.857,16 38.057,143,68

38.057.143,6BTOTAL:

INFORMAÇÕES ADICIONAIS DA AFM/Os’
LOCAL DEBJTREGA;
DBS:
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Transfc rência entre contas diversas}
'!r,:

rS Debitado
■■I

BA 291800 FMS CUSTEIO SUSNome

60-4Agência 
Conta cor snte

i:
71584-0

i':

f |
i! • J

Creditadc !
CENTRO DE DOENÇAS RENAISNome

I;3175-5Agência 
Conta cor ínte 
Valor

Destinaçã i 
' Data

l

33120-1
884,07

■M-.

y!
o

i Nesta dataI
15/06/2021 08:56:31JD151293 ISNAIA SOUZA SANTOS 

JE695087 POLUANA L OLIVEIRA

Assinada or
15/06/2021 16:48:17

j
'■<!

Transaçãu efetuada com sucesso.
!il'í i
íi

efetuada com sucesso por; JE695087 POLLIANA L OLIVEIRA;Transaçãií
rl
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